
INDICAÇÃO Nº 
338
, DE 2012

     INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, no sentido de que determine ao órgão competente a obrigatoriedade da afixação de itinerário nos pontos de ônibus das linhas intermunicipais na região metropolitana de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

     É uma informação pertinente e que faz todo sentido, mas nem por isso ela esta disponível: uma placa com o itinerário dos ônibus deve estar afixada em local de fácil visualização nos pontos. Em cidades como Barueri, apenas como exemplo, coletivos de linhas intermunicipais não param em todos os pontos, o que acaba trazendo uma dificuldade para o usuário do transporte, justamente pela falta de informação.

      Ao invés disso, os pontos de ônibus se assemelham aos letreiros de Las Vegas, o paraíso dos jogos de azar, tantas são as propagandas especialmente iluminadas para serem vistas, inclusive à noite e à distância, enaltecendo governo e sem nenhuma informação de valor para a população que depende dos ônibus para se locomover.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes
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